INDICAÇÃO Nº 204/2026


INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECOMPOSIÇÃO DO QUADRO DE ASSISTENTES SOCIAIS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), COM O RESTABELECIMENTO DO NÚMERO MÍNIMO DE QUATRO PROFISSIONAIS, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.


JANE DELALIBERA – PL e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de recomposição do quadro de Assistentes Sociais na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), com o restabelecimento do número mínimo de quatro profissionais, visando garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a recomposição do quadro de Assistentes Sociais na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), com o restabelecimento do número mínimo de quatro profissionais, considerando a relevância desses servidores para o adequado funcionamento da unidade e para a qualidade do atendimento prestado à população;

Considerando que a atuação do Assistente Social no ambiente da UPA é fundamental para o acolhimento humanizado dos usuários, especialmente em situações de vulnerabilidade social, violência, abandono, conflitos familiares e demais demandas que extrapolam o atendimento estritamente clínico. Esses profissionais exercem papel estratégico na articulação com a rede de proteção social, contribuindo para encaminhamentos adequados e resolutivos;

Considerando que a redução do quadro, anteriormente composto por quatro profissionais e atualmente com apenas dois, tem gerado sobrecarga de trabalho, comprometendo a eficiência dos atendimentos e dificultando a cobertura adequada dos plantões. Tal cenário impacta diretamente na qualidade do serviço, podendo ocasionar atrasos, fragilização do acolhimento e prejuízos à assistência integral aos usuários;

Considerando que a recomposição do número mínimo de Assistentes Sociais se mostra medida necessária para assegurar melhores condições de trabalho aos profissionais, bem como para garantir atendimento digno, ágil e humanizado à população que busca os serviços da UPA, muitas vezes em situações de urgência e fragilidade;

Considerando que a presente indicação se justifica pela necessidade de fortalecimento da equipe multiprofissional da Unidade de Pronto Atendimento, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde ofertados no município de Sorriso/MT;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.
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